
Conselho Municipal de Saúde de Ibertioga - MG 
 

Resolução 018/2017 

Dispõe sobre o Relatório do 1º Quadrimestre de 2017 do município de Ibertioga. 

 

O plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua 38ª Reunião, realizada no dia 22 de agosto                 

de 2017 , no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080,                

de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Municipal                   

735/2013, de 01 de novembro de 2013. 

 

 

RESOLVE: 

Art. 01 – Fica aprovado o Relatório de prestação de contas do 1º Quadrimestre de 2017 do                  

município de Ibertioga. 

  Art. 02 – Esta Resolução entra em vigor na data da publicação. 

 

Ibertioga, 22 de agosto de 2017. 

 

 

 

Alexandre Rodrigues de Carvalho 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibertioga-MG 
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